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LEI  N.°  970,  DE  29  DE  SETEMBRO  DE  2003. 
 
 
 

Ementa:  Dá denominação de Rua. 
 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU, PARA O 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAR A SEGUINTE LEI: 

 
 
 
Art. 1.º - Fica denominada rua Manoel Belmont, a rua que inicia-se na RJ 158, 

passando pela Quadra Municipal de Esportes de Ernesto Machado, 
terminando na rua Benedito Pessanha(próximo a Praça São José), 
Ernesto Machado, 1º Distrito de São Fidélis. 

 
 
Art. 2.º - Esta Lei entrará em vigor na de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 
 
 

São Fidélis-RJ, 29 de setembro de 2003. 
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